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Cârnara Municipal do Rüo Grande

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente

O(s) VEREADOR@S) abakeasrinado(r) requer(em) a V. Erma., a indusão na
Ordem do Dia do Projeto de Lei n"6t599, em conformidade cum o art[o 42, inciro
3" do Regimento Inüerno da Câmara de Vereadores.

JUSTIFICATIVA:
Invocamos o Regimento Interno para reapresertação deste Projeto

de ki, por entendermos que o mesmo tem um grande cunho social, pois irá
beneffciar servidore! municipais que tenham fflhos com deficiência e que seja
fundamental o acompanhamento dos pair para o suoes3o do tratamento.

Presidente

VISTO

o Rio Grandg 3 de agosto de 1998.
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A6sunto:

E.ta Comis6âo, apó6 âprecie? o projsto do Lei, oon6tantê do Proceseo

acima mencionado, dsclara lratat-so ds ml STITUCIONAL.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUT

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE L trI

*Assegure dircito aoc §eruidores
Públicoô, Pais de Excepcionais".

Art 1o - O pai e/ou mâe de pcssoas portadoras de deíiciâncis, dçsde
que Servidores Públicos Municipais, terlo direito a uma reduçâo de 30Vc

(trinta por ccnto) de carge horária normel, independcntemente de escele dos
turnos de tsúelho, Eesno cm caso de trrno único, sEE prejufuo da
rcmnemção, bcm cono, & ouras vd4eas.

Parágrafo 1o : A rcduçâo de que Eâts o "capuf' depcnderó de
requerimelto do(a) intcressedo(e) ao tiürlr ou dirigcntc máxino do órgão
em quÊ estiver lotsdo (e) , quc será instuldo con certid[o de nascimsnto ç

rlestado médico, atestando que o portador de deficiêncie sc enconka em

[amúo e mcessilr & essislÊncia dircta do pri elu uíe.
Parágrafo 2" : Â urtoridrde referide no perágrafo alterior

encminharú o expediente a Socretris Municipal da Súde com vistss à
pcrlcianédica çe omitirÁ lflrdo cmchnivo soürc o Íepineilo.

Parágrafo 3 : No crso de dcficiência exigir hatmento permraente, e
critério de Secretaria Muaicipal de Sarde, seró exigido ryenas atcstado de
vida a cada seis (6) meses.

Parágrafo 40 : O atçstado médico quc tata o puágrafo prineiro
&vffíobrigúorids coúoÍ os rytinbs &dos:

óstico clro c completo(codificsdo e por extenso) do tipo
do conjuúo & Sologiaexiffie:

b) Otipo & t*mefo e çc eÉáscndo sôoái& opecieúc:
c) A fieq!fuie & f*mcro(difrio, ecmnal nml, etc...) ;
d) Justificrtiva da necessidsdç de rssistêncir diretr do pei c ou/ nâc

crylicihdo ra prticipap m t*mm;
e) En caso dc rcnovrçío do beneficio deverô scr alcstade tanbén,

e assiduidâde do enfcrno e do pai e ou/ mãs ao [elemento, no período
dcrir,

f) Devcrá constar o período s que sc rcfcrc a solicitaçâo prre
Mcúo.
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ESIÂDO DO RIO GRÂNDE DO SUT

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRÀNDE

Parágrafo 5' : Â ausência de qualqucr dos dtdos rafcridos no
eior iwiúilizráaenisÍo do lodo cmhnivo.
Art' 2' - Ess lci ertrá co vigoÍ m dair & ur pblicaçâo.

Artc 3c - Ramgu-sc r diryosi@cs cm coú&io.

RioGm&,15 &&il 199E.

VeÍ' Sdos
do PFX

1i1!l

I

t-

LídÊr



Estado do Rio Grande do Sul

CÂrY.\;}\ }4UN]E]P;\I DO i}]O GK\}IDE

Of. n.'1.594/98
Processo n" 69.563

Rio Grande, 18 de setembro de 1998.

Senhor Prefeito,

E com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão reahzada no dia 16 de
setembro p.p.do, para suíl deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiraçâo e respeito.

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

ANEXO: "Assegura direito aos Servidores Públicos, Pais de Excepcionais'.

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂmene MUNICIPAL D@ FIIO GRANIDE

Artigo 1" - O pai e/ou mãe de pessoas portadoras de
deficiência, desde que Servidores Públicos Municipais, terão direito a uma
redução de 30(trinta por cento) da carga horária normal, independentemente
da escala dos turnos de trabalho, mesmo em caso de turno único, sem prejuízo
da remuneração, bem como, de ouhas vantagens.

§ l-" A redução de que trata o "caput" dependerá de
requerimento do(a) interessado(a) ao titular ou dirigente máximo do órgão em
que estiver lotado(a), que será instruído com certidão de nascimento e atestado
medico, atestando que o portador de deficiência se encontra em trataÍnento e
necessita de assistência direta do pai e/ou mãe.

§ 2' - A autoridade referida no parágrafo anterior
encamiúará o expediente a Secretaria Municipal de Saúde com üstas à
perícia médica, que emitirá laudo conclusivo sobre o requerimento.

§ 3"- No caso de deficiência exigir tratamento permanente,
a critério da Secretaria Municipal da Saúde, será exigido apenas atestado de
üda a cada seis(6) meses.

§ 4% O atestado médico que trata o panígrafo primeiro
deverá obrigatoriamente conter os seguintes dados:

a) O diagnóstico claro e completo (codificado e por
extenso) do tipo de excepcionalidade, e do conjunto de patologia existente,

b) O tipo de üatamento a que está sendo submetido o
paciente;

c) A freqüência de tratamento (diário, semanal, mensal,
etc )
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PROJETO DE LEI

.ASSEGURA DIREITO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS, PAIS DE
EXCEPCIONAIS."



Estado do Rio Grande do Sul

eÂt,l;tlt;r l4u|llclP;\L Do iuo Gru\NDE

d) Justificativa da necessidade de assistência direta do pai
e/ou mãe explicitando sua participação no tratamento:

e) Em caso de renovação do beneficio deverá ser atestada
também, a assidüdade do enfermo e do pai e/ou mãe ao Eatametrto, no periodo
anterior;

f) Deverá constar o período a que se refere a solicitação
para tratamento.

§ 5'- A ausência de qualquer dos dados referidos no
panígrafo anterior inüabilizará a emissão do laudo conclusivo.

Artigo 2' - Esta Lei entra em ügor na data de sua
publicação.

Artigo 3'-Revogarn-se as disposições em contrário

CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

VISTO
@4

PRESIDE

RUA GENERAL VITORINO. 44t - CEP: 96.zD3ro - FoNE (632) 3' -17-11 - FAX (62) 31-17€6 - RIO GRANDE - RS



^r^* 6637

PRocrssoN" ó9563 hzDi ao

vorAÇÃo NoMTNAL
q6#q*'P

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

I

ONEDIRDIAS LILJA
2

PAULO RENATO MATTOS GOMES t/
3

ADINELSONTROCA ,-/

JURANDY DOS SANTOS
5

CIRO CARDOSO LOPES
,r/

6

DANTE LAZZARINI l-/
7

DANUBIO SOARES
8

GLAUCO VIEIRA
9

JAIR RIZZO FERREIRA
l0

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

lr/
t2

LUZ ALBERTO MODERNELL t/
l3

LUZ CARLOS ESPERON t/
l4

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE t/
l5

PAULO MACHADO DOS SANTOS
l6

PEDRO ERNESTO ENDERLE t/
t7

PEDRO RODRIGUES MACHADO
l8

RAMONA PEREIRA t/
SERGIO SATT

20

21

WILSON BATISTADUARTE DA SILVA

DArA:36.C,9.?.9
-§E'CRETARIO

.l

t-/
t/

lt
JULIO CESAR JORGE MARTINS

L/

l9

l-/
SURAMA SANTOS
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No de
ordem Favorável

NOME DOS VEREADORES
Contrâ Abstenção

1

ONEDIRDIAS LILJA
2

PAULO RENATO MATTOS GOMES
3

ADTNELSON TROCA
.l

JURANDY DOS SANTOS
)

CIRO CARDOSO LOPES X
6

DANTE LAZZARIM ,<
DANUBIO SOARES x

8

GLAUCO VIEIRA X
9

JAIR RIZZO FERREIRA K
JUAREZ MONTEIRO MOLINARI

JULIO CESAR JORGE MARTINS -<
12

LUZ ALBERTO MODERNELL
l3

LUZ CARLOS ESPERON
l4

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE X
l5

PAULO MACHADO DOS SANTOS .<
l6

PEDRO ERNESTO ENDERLE
t7

PEDRO RODRIGL'ES MACHADO X
RAMONAPEREIRA

19

SERGIO SATT X
20

2l
WILSON BATISTADUARTE DA SILVA

A*&,ota t7
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DArA: | 5.09.3s
SECRETÁRIO
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SURAMA SANTOS



Estado do Rio Grande do Sul

el\rvl:\RÀ l4UrrllelP.,ÀL DO RIO G;l:\trlDE

LEI N' 5.287
05 DE JANEIRO DE 1999.

"ASSEGURA DIREITO
SERVIDORES PUBLICOS, PAIS
EXCEPCIONAIS."

AOS
DE

MunicipardoRioGrandJ;hát'1,"*1#;::?,"T:':*l:1"3iltrü:
combinado com o § 7" do Artigo 34 daLei Orgânica do Município.

seguinte Lei: 
FAz SABER que esta decreta e promulga a

Artigo l" - O pai e/ou mãe de pessoas portadoras de

deficiênci4 desde que Servidores Públicos Municipais, terão direito a uma
redução de 30o/o (trinta por cento) da carga horária normal, independentemeote
da escala dos furnos de trabalho, mesmo em caso de ftrno único, sem prejúzo
da remuneração, bem como, de outras vantagens.

§ l'- A redução de que fiata o "caput" dependerá de

requerimento do(a) interessado ao tihrlar ou dirigente máximo do órgão em que

estiver lotado(a), que será instruído com certidão de nascimento e atestado

médico, atestando que o portador de deficiência se encontra em tratamento e
necessita de assistência direta do pai e/ou mãe.

§ 2'- A autoridade referida no parágrafo anterior
encaminhará o expediente a Secretaria Municipal de Saúde com vistas à
perícia médica, que emitirá laudo conclusivo sobre o requerimento.

§ 3" - No caso de deficiência exigir tratamento
permanente, a critério da Secretaria Municipal da Saúde, seú exigido apenas

atestado de üda a cada seis(6) meses.

§ 4% O atestado méüco que trata o parágrafo
primeiro deverá obrigatoriamente conter os seguintes dados:

RUA GENERAL VlToRlNO, 441 - CEP:96.ffi10 - FoNE (62)3i-17-11 -FAJ. (6e) 31-17€6 - RIO GRANDE - RS
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eÂrvlAil,A TYUNICIPAL DO ;]tO G$IANDE

Estado do Rio Grande do Sul

c) A freqüência de tratamento (dirário, semanal,

Aúigo 2'- Esta Lei entra em ügor na data de sua

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

er Troca
Presidente

extenso) do tipo de

o paciente;

mensal, etc...);

publicaçâo.

a) O diagnóstico claro e completo (codificado e por
excepcionalidade, e do conjunto de patologia existente;

b) O tipo de fiatamento a que está sendo submetido

do pai e/ou mae expricitan?o1Yiffiffi. 
"T:";offi,t 

assistência direra

e) Em caso de renovação do beneficio deverá ser
atestada também, a assiduidade do enfermo e do pai e/ou mâe ao tratamenio,
no período anterior;

f) Deverá constar o periodo a que se refere asolicitaçâo para tratamento.

§ 5. _ A ausência de qualquer dos dados referidos noparágrafo anterior inüabilizará a emissão do laudo conclusivo.

Câmara Municipal do Rio Grandg 0S de janeiro de 1999.
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